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O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 62, I, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:


PROJETO DE LEI Nº 007/2023

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2023 e dá outras providências.

L  E  I 

	
Artigo 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas no Valor de R$ 1.466.680,00 (Um milhão quatrocentos e sessenta e seis mil seiscentos e oitenta reais) mediante as seguintes providências:

Suplementação

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	11
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	11.002
	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
	

	11.002.12.361.0010.2034
	Manutenção do Transporte Escolar
	

	3.1.90.11.00.00 - 1103
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	80.000,00

	3.1.90.11.00.00 - 1104
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	22.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	21.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1104
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1013
	MATERIAL DE CONSUMO
	142.434,00

	3.3.90.30.00.00 - 1043
	MATERIAL DE CONSUMO
	8.560,00

	3.3.90.30.00.00 - 1103
	MATERIAL DE CONSUMO
	50.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1104
	MATERIAL DE CONSUMO
	7.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1504
	MATERIAL DE CONSUMO
	16.050,00

	3.3.90.33.00.00 - 1000
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	270.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1103
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	50.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1104
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	21.400,00

	3.3.90.39.00.00 - 1013
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	26.750,00

	3.3.90.39.00.00 - 1043
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	6.032,00

	3.3.90.39.00.00 - 1103
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	50.000,00

	4.4.90.52.00.00 - 1000
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	80.000,00

	11.003
	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	

	11.003.12.365.0010.2049
	Manutenção do Transporte Escolar – Educação Infantil e Pré-Escolar
	

	3.1.90.11.00.00 - 1103
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	80.000,00

	3.1.90.11.00.00 - 1104
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	22.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	21.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1104
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1013
	MATERIAL DE CONSUMO
	30.816,00

	3.3.90.30.00.00 - 1103
	MATERIAL DE CONSUMO
	50.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1000
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	300.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1103
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	34.230,00

	3.3.90.39.00.00 - 1000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	20.000,00

	3.3.90.39.00.00 - 1043
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	15.408,00

	3.3.90.39.00.00 - 1103
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	10.000,00

	3.3.90.47.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
	5.000,00

	3.3.90.93.00.00 - 1103
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	1.000,00

	4.4.90.52.00.00 - 1000
	EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
	20.000,00

		TOTAL GERAL
	1.466.680,00



Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso a Anulação das dotações, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	11
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	11.002
	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
	

	11.002.12.782.0010.2034
	Manutenção do Transporte Escolar
	

	3.1.90.11.00.00 - 1103
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	80.000,00

	3.1.90.11.00.00 - 1104
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	22.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	21.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1104
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1013
	MATERIAL DE CONSUMO
	142.434,00

	3.3.90.30.00.00 - 1043
	MATERIAL DE CONSUMO
	8.560,00

	3.3.90.30.00.00 - 1103
	MATERIAL DE CONSUMO
	50.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1104
	MATERIAL DE CONSUMO
	7.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1504
	MATERIAL DE CONSUMO
	16.050,00

	3.3.90.33.00.00 - 1000
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	270.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1103
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	50.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1104
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	21.400,00

	3.3.90.39.00.00 - 1013
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	26.750,00

	3.3.90.39.00.00 - 1043
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	6.032,00

	3.3.90.39.00.00 - 1103
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	50.000,00

	4.4.90.52.00.00 - 1000
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	80.000,00

	11.003
	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	

	11.003.12.782.0010.2049
	Manutenção do Transporte Escolar – Educação Infantil e Pré-Escolar
	

	3.1.90.11.00.00 - 1103
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	80.000,00

	3.1.90.11.00.00 - 1104
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	22.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	21.000,00

	3.1.90.13.00.00 - 1104
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.000,00

	3.3.90.30.00.00 - 1013
	MATERIAL DE CONSUMO
	30.816,00

	3.3.90.30.00.00 - 1103
	MATERIAL DE CONSUMO
	50.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1000
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	300.000,00

	3.3.90.33.00.00 - 1103
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	34.230,00

	3.3.90.39.00.00 - 1000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	20.000,00

	3.3.90.39.00.00 - 1043
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	15.408,00

	3.3.90.39.00.00 - 1103
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	10.000,00

	3.3.90.47.00.00 - 1103
	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
	5.000,00

	3.3.90.93.00.00 - 1103
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	1.000,00

	4.4.90.52.00.00 - 1000
	EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
	20.000,00

		TOTAL GERAL
	1.466.680,00



Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, em primeiro de fevereiro de dois mil e vinte e três (01/02/2023)




__________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal





JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 07/2023


Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, tem como finalidade a abertura de dotação por meio de credito especial, para alteração da subfunção 782 – Transporte para subfunção 361 – Ensino Fundamental e subfunção 365 – Educação Infantil.
Considerando que a metodologia para elaboração do orçamento, seguiu a metodologia do FNDE adotada para apuração dos limites constitucionais. A qual difere da usada pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE, ou seja, a metodologia utilizada pelo SIOPE difere das orientações do TCE; logo, o percentual aplicado em MDE será diferente do encaminhado ao tribunal de contas. É necessária a alteração da subfunção para evitar futura divergência na prestação de contas do poder executivo.
A memória de calculo do TCE pode ser consultada no link: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/memoria-de-calculo-relatorios-sim-am-2022/336339/area/251
E o manual do SIOPE pode ser consultado no link: https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/sistemas/siope/manuais-do-siope
Solicitamos a votação com urgência do referido projeto para adequação orçamentária. Certos da compreensão dos Senhores, à disposição para eventuais esclarecimentos.



__________________________
NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal
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